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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID137091-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 572-3 (1)
PROCED. : PA R A Í B A
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
A D V. ( A / S ) : JULIANA BRASIL PONTE GUIMARÃES COU-

RY E OUTRA
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

PA R A Í B A

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, julgou procedente a ação direta. Votou a Presidente, Ministra
Ellen Gracie. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de
Mello. Plenário, 28.06.2006.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. IMPUGNAÇÃO DO ARTIGO 40 E DA EXPRESSÃO
"APÓS TRINTA ANOS DE SERVIÇO" CONTIDA NO INCISO V
DO ARTIGO 136, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA
PARAÍBA. PRECEITO QUE PROIBIRIA O GOVERNADOR DE
TOMAR A INICIATIVA DE PROJETOS DE LEI REFERENTES À
ALTERAÇÃO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES. PRECEI-
TO QUE ASSEGURARIA APOSENTADORIA FACULTATIVA
APÓS TRINTA ANOS DE SERVIÇO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA 'A' E ARTIGO 40, DA CONSTI-
TUIÇÃO DO BRASIL. SITUAÇÃO DE EXCEÇÃO QUE É IN-
TEGRADA AO ORDENAMENTO JURÍDICO.

1. O constituinte estadual não pode estabelecer hipóteses nas
quais seja vedada a apresentação de projeto de lei pelo Chefe do Exe-
cutivo sem que isso represente ofensa à harmonia entre os Poderes.

2. Quanto ao inciso V do artigo 136 da Constituição pa-
raibana, as alterações introduzidas no texto do artigo 40 da Cons-
tituição do Brasil modificaram-no substancialmente [Emendas Cons-
titucionais n. 20 e 41]. Ainda que a jurisprudência da Corte aponte no
sentido de que alterações substanciais no texto constitucional im-
plicam o prejuízo do pedido da ação, no caso, dada a peculiaridade da
questão posta nos autos, houve exame de mérito com fundamento no
texto constitucional anterior.

3. A hipótese consubstancia situação de exceção, que deve
ser trazida para o interior do ordenamento jurídico e não ser deixada
à margem dele.

4. Pedido julgado procedente, para declarar inconstitucionais
o artigo 40 e o trecho "após trinta anos de serviço" contido no inciso
V do artigo 136, ambos da Constituição do Estado da Paraíba.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.867-7 (2)
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
A D V. ( A / S ) : GLADYS JOUFFROY BITRAN E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por decisão unânime, julgou procedente
a ação direta e declarou, com eficácia ex tunc, a inconstitucionalidade
da Lei Complementar nº 256, de 16 de outubro de 2002 (DOE de
17/10/2002), do Estado do Espírito Santo. Votou o Presidente, o
Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 03.12.2003.

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE - PROMOÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILI-
TAR E DO CORPO DE BOMBEIROS - REGIME JURÍDICO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS - PROCESSO LEGISLATIVO -
INSTAURAÇÃO DEPENDENTE DE INICIATIVA CONSTITU-
CIONALMENTE R E S E RVA D A AO CHEFE DO PODER EXECU-
TIVO - DIPLOMA L E G I S L AT I VO ESTADUAL QUE RESUL-
TOU DE I N I C I AT I VA PA R L A M E N TA R - U S U R PA Ç Ã O DO PO-
DER DE INICIATIVA - SANÇÃO TÁCITA DO PROJETO DE LEI
- IRRELEVÂNCIA - INSUBSISTÊNCIA DA SÚMULA Nº 5/STF
- INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - EFICÁCIA REPRIS-
T I N AT Ó R I A DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM
SEDE DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - AÇÃO DI-
RETA JULGADA PROCEDENTE.

OS PRINCÍPIOS QUE REGEM O PROCESSO LEGIS-
LATIVO IMPÕEM-SE À OBSERVÂNCIA DOS ESTADOS-
MEMBROS.

- O modelo estruturador do processo legislativo, tal como
delineado em seus aspectos fundamentais pela Constituição da Re-
pública, impõe-se, enquanto padrão normativo de compulsório aten-
dimento, à observância incondicional dos Estados-membros. P re -
cedentes.

- A usurpação do poder de instauração do processo le-
gislativo em matéria constitucionalmente reservada à iniciativa de
o u t ro s órgãos e agentes estatais configura transgressão ao texto da
Constituição da República e gera, em conseqüência, a inconstitu-
cionalidade formal da lei assim editada. P re c e d e n t e s .

A SANÇÃO DO PROJETO DE LEI NÃO CONVALIDA
O VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE RESULTANTE DA
USURPAÇÃO DO PODER DE INICIATIVA.

- A ulterior aquiescência do Chefe do Poder Executivo,
mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a prer-
rogativa usurpada, não tem o condão de sanar o vício radical da
inconstitucionalidade. Insubsistência da Súmula nº 5/STF. Doutrina.
P re c e d e n t e s .

SIGNIFICAÇÃO CONSTITUCIONAL DO REGIME
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS (CIVIS E MILI-
TA R E S ) .

- A locução constitucional "regime jurídico dos servidores
públicos" c o r re s p o n d e ao conjunto de normas que disciplinam os
diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, mantidas
pelo Estado com os seus agentes. P re c e d e n t e s .

A QUESTÃO DA EFICÁCIA REPRISTINATÓRIA DA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE "IN ABS-
T R A C TO ".

- A declaração final de inconstitucionalidade, quando pro-
ferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de fiscalização nor-
mativa abstrata, importa - considerado o efeito repristinatório que
lhe é inerente - em restauração das normas estatais anteriormente
revogadas pelo diploma normativo objeto do juízo de inconstitu-
cionalidade, eis que o ato inconstitucional, por ser juridicamente
inválido (RT J 146/461-462), sequer possui eficácia derrogatória.
Doutrina. Precedentes (STF).
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